
 

ADITIVO Nº 00003/2026 
CONTRATO Nº 000014/2024 

 
Terceiro termo aditivo ao Contrato nº 000014/2024 que entre si fazem o MUNICIPIO DE VENDA 
NOVA DO IMIGRANTE e a empresa F C M CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
 
Pelo presente instrumento de Aditivo de contrato, de um lado o MUNICIPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
31.723.497/0001-08, com sede na Avenida Evandi Américo Comarela, nº 385, Esplanada, Venda 
Nova do Imigrante-ES, CEP: 29.375-000, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. DALTON 
PERIM, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF: XXX.649.XXX-XX e C.I. nº X364XX SSP/ES, 
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e de outro lado a empresa F C M CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
15.041.082/0001-90, com sede na Rodovia BR 262, s/nº, km 107, sala 02, Bananeiras, Venda Nova 
do Imigrante-ES, CEP 29.375-000, neste ato representado pelo Sr. FERNANDO FALQUETO MINET, 
portador do CPF: XXX.582.XXX-XX e C.I. nº X.200.XXX SPTC/ES, e pela Sra. CRISTIANI FALQUETO 
MINET, portadora do CPF: XXX.155.XXX-XX e C.I. nº X.162.XXX SPTC/ES, doravante denominada 
simplesmente LOCADOR, celebram o presente TERMO ADITIVO ao Contrato de nº 000014/2024, 
que tem por objeto a LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL (GALPÃO) EM ALVENARIA, UM COM ÁREA 
APROXIMADA DE 493 M² (QUATROCENTOS E NOVENTA E TRÊS METROS QUADRADOS), 
DESTINADO AO ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EM APOIO AO 
ALMOXARIFADO CENTRAL, INCLUINDO BENS INSERVÍVEIS QUE NECESSITAM DE CONSERVAÇÃO E 
SEGURANÇA, NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
000014/2024 pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme autorização prevista na sua Cláusula Décima 
a contar do dia 31 de janeiro de 2026 até o dia 31 de janeiro de 2027, conforme protocolo GED 
nº3.4821/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
2.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Contrato nº000014/2024 visando sua 
renovação no valor de R$75.070,35 (setenta e cinco mil, setenta reais e trinta e cinco centavos), a 
partir do dia 31 de janeiro de 2026, nos termos do art. 65, §2º, II da Lei nº8.666/93, conforme 
protocolo GED nº3.4821/2025. 
 
2.2. O valor mensal a ser pago será de R$6.255,86 (seis mil duzentos e cinquenta e cinco reais e 
oitenta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. A liberação dos recursos financeiros far-se-á mediante publicação deste Termo Aditivo no 
DOM/ES (Diário Oficial dos Municipios do Espírito Santo), de acordo com a disponibilidade 
financeira das Secretaria Municipal de Administração  conforme descrito abaixo:  
 
ADMINISTRAÇÃO:003001.0412200012.010     –     MANUTENÇÃO     DAS     ATIVIDADES     DA     
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SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – 33903900000 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA  JURIDICA;  150000000000  – RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  
ETRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS – Ficha: 0000058. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
 
4.1. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo. Por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para igual distribuição, para que produza os seus efeitos legais. 

 
                          Venda Nova do Imigrante-ES, 27 de janeiro de 2026. 

__________________________ 
DALTON PERIM 
Prefeito Municipal 
_______________________________________ 
FCM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  
Contratada 
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